
RESOLUÇÃO N.º      /2012

Aprova o Acordo Adicional entre a União Europeia e os seus Estados-

Membros, por um lado, a Islândia, por outro, e o Reino da Noruega, por 

outro, respeitante à aplicação do Acordo de Transporte Aéreo entre os 

Estados Unidos da América, por um lado, a União Europeia e os seus 

Estados-Membros, por outro, a Islândia, por outro, e o Reino da Noruega, 

por outro, assinado no Luxemburgo, em 16 de junho de 2011 e em Oslo, em 

21 de Junho de 2011

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo Adicional entre a União 

Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, a Islândia, por outro, e o Reino da 

Noruega, por outro, respeitante à aplicação do Acordo de Transporte Aéreo entre os 

Estados Unidos da América, por um lado, a União Europeia e os seus Estados-

Membros, por outro, a Islândia, por outro, e o Reino da Noruega, por outro, assinado no 

Luxemburgo, em 16 de Junho de 2011, e em Oslo, em 21 de Junho de 2011, cujo texto, 

na versão autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 26 de outubro de 2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, em exercício

(António Filipe)


